
INDICAÇÃO Nº 
1903
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas necessárias que viabilizem o fornecimento de água potável ao Bairro Mutuca, em Miracatu.

JUSTIFICATIVA

O fornecimento de água ao município de Miracatu é feito sob a responsabilidade estadual.  A captação de água se dá pelo método gravitacional até um reservatório próprio, de onde é feita a distribuição para as residências.

Aproximadamente 41% dos moradores de Miracatu, não dispõem de água tratada. Um dos principais locais afetados pela falta de água potável é o bairro Mutuca, que fica a uma distância de aproximadamente quatro quilômetros do reservatório de água.

Para reduzir o índice de moradores de Miracatu que não são atendidos com o fornecimento de água potável é necessária que seja realizada, com urgência, a extensão da rede de abastecimento de água até o Bairro Mutuca.

Estudos comprovam que o tratamento da água melhora a qualidade de vida da população, com impacto direto na redução da mortalidade infantil e da disseminação de doenças.

Assim, a extensão da rede de abastecimento de água potável até o bairro Mutuca, irá melhorar a qualidade de vida dos moradores de Miracatu, bem como os indicadores de saúde pública do município.

Apresentando o assunto da presente propositura grande importância e relevada necessidade, conto com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1025734 080811 1540


